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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUR.{ MUNICIPAL DE BOQUIM

coNTRATO :'i'038/2023

CoNTRATO N.' 03Ei2023, QUE ENTRE St
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOQUIM E A EMPR-ESÀ MARCOS
AURELIO SANTOS FELIX EPP, PARA OS
FINS QUE SE ESPECIFICA.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridica de Direito Público, com endereço a
Praça José Maria de Paiva Mello, n'26 Boquim/SE, CNPJ n' I 3.097.068/0001 -82. doÍavante denominado
CONTRATANTE, neste ato repÍesentado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, neste ato denominado
simplesmente CONTRÂTANTE, e a enpresa MÂRCOS AURELIO SANTOS FELIX EPP, inscrita no CNPJ
sob o n' 07.846.780/0001 -34, estabelecida na Rua l, Lot. Diana. n' 108, B. Aeropono, AracajúSE, neste ato
representada por DANIEL CAVALCANTE SANTOS, portador da caíeira de identidade n' l218l72 SSP/SE c
do CPF n' 000.128.685-40, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente ContÍato.
decorrente de licitação na modalidadc de PREGÃO ELETRÔNlCO, para Rcgistro dc Preços, conforme descrito
no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n." 8.666/93, de 2l dejunho de 1993, pela Lei n'. t0-520, de l7
dejulho de 2002 e pelo Decreto n'. 007, de 0l de março de 2010, mediante as condições expressas nas cláusulas
seguintes.

I - CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

l.l Contratação de empresa especializada para prestaçào de serviços de locaçâo de BANHEIROS QUiMICOS
para a realização das festividades constantes no Calendário de Eventos do Município, de acordo com as demandas
da Secreraria Municipat de Educação, Cultura. Esporte, Lazer e Turismo.

2 . CLÁUSI'LA SEGTNIDA - DO PREÇO

2.1 O valor atribuído individualmente pela aquisiçào obieto da presente contrataçào será o seguinte

sANrTÁRrOS QUÍMICOS MEDTND() t.tO X r:0
x 2,30M (CXLXA), TOTALMENTE
HIGIENZADOS COM MICTÓRIO. PAPELEIRÂ E
CAIXA DE DEJETOS COM ÁSSENTO. SUPORTE
PARA PÀPEL HICTÊNICO, PISO
ANTIDERRAPANTE, TDENTIFICAÇÀO
MASCULINOITEMIIIiTNO). PONTO DE
!,ENTILAÇÃO NATURAL, TETO
TRANSLÚCDO, SISTEMÀ DE TRAVA COTT

CTIAVE, SISTÉMA DE DESCARCA E CUBÁ NO
VASO, CAMIMIÀO PARA LIMPEZÁ LOC,O
APÓS OS EVENTOS. INCLUSO r.'O VALOR
TODOS OS ENCARCOS E DESPESÂS.
INCLUÍDÀ NÍOBILIZÁÇÀO E
DEsMoBtrzAÇÃo NE( EssÁRrAs.

SANITÁHOS QUiMTCOS MEDTNDO t.57 X 1,57

X:,30M (C)q-XA}. PROJETÁDO P.ARA PESSOAS
PORTADORÁS DE NECESSIDADES ISI'ECLÂJS.
TOTALMENTE HIGIENIZADOS COM
I,ICTÓRIO. PÀPELEIRA E CAIXA DÍi DFJETOS
COM ÂSSEN-TO, SUPORTT-- PÁRÂ I-APEL
HIGrÊNICo, ptso ANIIDLRRAPÁNTE,

DI

bi :í).00 t60.00

Praçs DÍ. Joú MrriN de Paiv. Mêlo, Centro. Roqulm/Sll.
Fone: (79) 1645-1919.

I 200,00 320.00 64.000.00

r
MARCOS AURELIO SANT

9.200.00
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rDEri-rrFrcAÇÀo (MAscuLrNo,/FEMrNrNo),
PoNTo DE vENTtLAÇÀo NATURAL. TETo
TRANSLÚCIDo. SISTEMA DE TRAVA CoM
CHAVE. SISTEMÀ DE DESCARGA E C1JBA NO
vASo. TNCLUSA rlrcrENzAÇÀo LoGo Apôs
os EVENToS E MoBILzAÇÀo E

DESMoBTLzAqÀo NECESSÁruAs.

: - clÁusut,l TERCETRA - DA vTNCULAÇÃo lo oorrll- r À pRoposrA

3.1 Vincula-se a este Contrato a Adesão ao pregão eletrônico n" 53/2O22 - PMl, seus Anexos e a Ata de Registro
de Preços n' 84/2022 - PMJ.

4 . CI,IUSULA QUARTA. DA VIGÊNCh

4.1 A vigência deste contrato e de l2 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

5.0: DÂS OBRIGAÇÓES DO PROPONENTE

5.1. Sâo obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata c nos Anexos que integram
e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n." 53/2022 - PMJ:

5.1.[ - Executar a Prestação de Serviços para a Prefeitura Municipal de Boquim, desde que formalizada a
conhatação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem paÍe deste instrumento,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição
aqui estabelecida;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçâo da Prefeitura Municipal de Boquim, no tocante a Prestação dos
Serviços de Locação, conforme contrato d€ PÍestaçào dos Serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçôes
previstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Prestação dos Serviços, inclusive considerados os casos de
greve ou paralisação de quâlquer natureza, observado o contrato da Prestação de Serviços;

5.1.7 - Possibilitar à Prefeitura Municipal de Boquim, atÍavés das Secretarias solicitantes, efetuar vistoria nas
instâlaçôes do fomecedor, a fim de verifrcar as condições parâ o atendimento do objeto registrado;

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Boquim qualquer alteraçâo ocorrida no endereço,
conta bancária e outrosjulgados necessários para o rccebimento de correspondência;

5.1.10 Fiscalizar o perfeito cumprimento da Prestaçào dos Serviços a que sc obrigou, cabendo-lhe, in
dar-se-á i te da las Secretarias so

Praçe Dr. Jose Mrrir de Privâ Melo, Centm. Boquinvsf,,
Fone: (79) 36491919.

os ônus decorrentes. Tal fiscal

MARCOS AURELIO SANT

5.1.2 - Após a contrataçâo. comunicar antecipadamente a data e horário da entega, não sendo aceito a Prestaçào
que estiveÍ em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer pleitos de
faturamento extraordinários sob o pretexto de peÍfeito funcionamento e çonclusão do objeto contÍatado;

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal dc Boquim, cuj as reclamações
se obriga a atendeÍ prontamente, bem como dar ciência à Secretaria d€ Administração e Finanças, imediatamente
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçào da Ata de Registro de Preços;

5.1.6 - A falta da Prestação dos Serviços cujo serviços incumbe ao detentor do prcço registrado não poderá ser
alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contrato de fomecimento e nào
a eximiÉ das penalidades a que estii sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

5.1.9 - Respeitar e fazer cumprir a legislaçâo de segurança e saúde no trabalho. pt€vistas nas normas reguladoras
e pertinentes;

será exercida
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5l.l I - Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua paíe, porquaisquer danos ou prejuizos causados, devendo o fomecedoradotar todas as medidas
preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes;

5.1.12 - SubstituiÍ e/ou reparar os materiais, imediatamente, sujeitândo-se à penalidades cabiveis, observado o
contÍato de fomecimento:

5.1.13 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidamente identificado
com crachá subscrito pela detentora do preço registrado conüatada, no qual constará, no minimo, sua razâo social
e o nome completo do empregado;

5.1.14 Arcar com as despesas para a entrcga do objeto no local indicado, após a contratação;

5.1.15 - AÉs contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, de ate 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicialrnente contratado, servindo como base de cálculo
para as alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora;

5.1.16 - Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação cxigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presentc ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIÍI, da Lci n." 8.666/1993.
que será observado, quando dos pagamcntos à detentoÍa do prcço registrado;

5.1.18 Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquim, em tempo hábil. quaisquer informaçôes ou esclarecimentos
quejulgar necesúrio, que possam vir a comprometer a €xecução do objeto contratual;

6. DAS RESPO\SABILIDADES DO PROPONENTE
São responsabilidades do Proponentc Dctcntor do Prcço Registrado

6.1 - todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Boquim ou a terceiros, ainda que culposo praticado
por seus prepostos, empregado ou mandatário, não excluindo ou rcduzindo essa responsabilidade à fiscalizaçào ou
acompanhamento da Prefeitura Municipal de Boquim;

6.2 - qualquer tipo de autuação ou ação que veúa a sofier em deconência do fornecimento em questão, bem como
pelos contratos de trabalho de seus empregadost mesmos nos cítsos que envolvam evcntuais decisõcs judiciais,
eximindo a Prefeitura Municipal de Boquim de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

6.3 - por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de r€gulamento a ser observado na execução do contrato, desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prefeitura Municipal de Boquirn que ficará, de pleno direiro,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à detentora do preço regishado, o valor correspondente:

6.4 - providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados manteDham disciplina na execuçâo dos
serviços, promovendo substituição, no prazo máximo de 12 (doze) horas, após a notificação, de qualquer
empregado ou cooperado considerado com conduta irregular e inconveniente pela Administração;

Parágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipat de Boquim
a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas penincntes aos
pagamentos que lhe forem devidos. ou da garantia contratual, independentemente de qualquer procedimento
judicial, assegurada a prévia defesa;

Parágrafo S€gundo - A ausência ou omisúo da fiscalizaçâo da Prefeitura Municipat de Boquim não eximirá a
DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades previstas nesra Àta.

7. Compet€ ao a PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUIM:

7.1 Na vigência da Ata de Registro de Preços, comprometc-se o Órgão Gestor gerenciar o obj cto no

Prrçs DÍ. Jose Mtrir de Paivr Melo, C€ntú. Boquim/Sf,
Fonê: (79) 364Í1919.

abaixo

MARCOS AURELIO SANT OSi.,.
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Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

a) preslaÍ informaçôes e esclaÍecimentos que yenham sel solicitados pela Empresâ PÍ€stadora dos
Serviços;

b) notificar, por escrito, à Empresâ vencedora do R? quaisquer inegularidades encontradas na exccução
dos serviços, fixando prazo para sua corrcçào;

c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentâdas pela emprcsa, discriminando todo os serviços realizados;

d) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o cumprimento
efetivo das obrigações assumidas;

ê) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento c controle da execuçâo dos
serviços, que serão Íealizados por um representante (fiscal de execução), dcsignado pela Autoridade
competente, nos termos do art. 67 da Lei n' 8.66ó1931

Q proceder a vistoria dos itens paÍa vários Eventos tais como Micareta, Festejos Juninos, Festa da Laranja,
desfile cívico, dentre outros, deste Municipio, vetando a utilização daqueles que estejam em desacordo
com os padrões estipulados.

S - CLÁUSULA OTTAVA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

8.1. Os serviços objctos desta Iicitação poderão ser recebidos

a) PÍovisoriamente, para efeito de posterioç verificação da conformidade de acordo com as especificações:

b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado, após vistoria e verificação que comprove a
adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no Art. 69 da Lei n'8.666/93

8.2. A empresa detentora do RegistÍo de Preços ficará obrigada a substituir, imediatamcnte, os itens da licitação
que vierem a ser recusados por outros que atendam às exigências do edital.

t.3. A empresa ficará obrigada a substituir os itens rejeitados, no prazo máximo de 06 (seis) horas,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para â Secretâriâ Gestora;

PARÁGRAFO ÚXICO - Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei n'8.6óó193, o objeto do presente
Contrato será recebido pelo setor competente da CONTRATANTE, nos locais e horários constantes nas ordens
de serviço.

9. DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9,1. A PÍestação dos Serviços registrado será efetuada através da emissão de Contrato, emitido pela Secretaria
Gestora do RegistÍo de Preços; O prazo de execuçâo dos serviços, após formalizada a solicitação não deverá ser
superior a 48 (quarents e oito) horas, e as obrigações assumidas deveÉo seÍ executadas fielmente pelas panes,
de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

9.2. O documento de que tÍata o subitem aDteriox,terá caráter convocatório e será emitido em 03 (três) vias, dentro
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação para assinatura. As vias serão dis6ibuidas
entre o licitante de pÍeço registrado, a Secrelaria Gestora do Registro de Preços e a Comissão Permanente de
Licitação, para arquivo nos Autos do Processo Licitatório correspondente.

9.3. A empresa detentora do RegistÍo de Preços ficará obrigada a responsabilizar-sc com as dcspesas refercrtes a

â) Transporte, instalação, op€râção, montagem e desmontagem dos eqüipamentos, o
trâbâlhistâs e previdenciárias e emissão de ART para os itens que íoram exigidos no

Priçâ Dr, Joé Mrria de Psivr Mclo, Centm. Boquin/SE.
Fon€: (79) 3ó4$1919.

MARCOS AURELIO SANT OSr .
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9.4. Os prazos, a forma de enhega, de recebimento, de aceite e as demais condições de execução do objeto serào
definidos na Ordem de Serviço e neste Edital e seus anexos.

9.5. Não será aceita a prestação de serviço cujo não teúa sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja
de acordo com os termos e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de entrega, aceite e recebimento, beneficiário do
Registro de Preços deverá sanar a irregularidade dentro do prazo que for estabelecido ou apresentar recurso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notificaçâo, cabendo ao órgão participante a solução definiriva
da questão.

9.7 - Executado o objeto contratual, seÍá ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a
76, daLei 8.666/93. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lâzer rejeitará, no todo ou em
parte, a execução do objeto em desacordo com as condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência e no
Instrumento Contratual.

9.8 - A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da CONTRATANTE, especialmente
designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
EsPorte e Lazer ou por sewidor indicado pela Secretaria que posteriormente contratar o objeto registrado.

9,9 - A Secretaria Municipal de Educação, Culturâ, Esporte e Laz€r registÍará todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual;

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias para a
boa execução do objeto contÍatual;

c) emitiÍ pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em especial. na
aplicação das sanções estabelecidas;

d) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;

e) sustar os pagamentos das fatuas, no caso de inobservância peta CONTRATADA de qualquer
descumprimento do Termo conÍatual,

f) registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente coin o pÍeposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE nâo excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela €ompletâ e perfeita execuçâo do objeto contratual.

9.ll No caso de adesão à Ata de Registro de Preços por outras instituições Interessadas, a confatação com o
fomecedor registrado, após indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão
lnteÍessado por intermédio de Instrumento Conhatual ou outro dispositivo similar nos termos do aÍ. 62 da Lei
8.666t93.

IO. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento das obrigações relatiyas ao contrato deye obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das Íespectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7' § 2', inciso III, da Lei f 4.320/1964, art. 5. e 7", § 2",
inciso IIl, da Lei n' 8.666/93.

10.2. Cabeú a Secretaria Municipal de Educação atestar as notâs fiscais correspondentes à execução do objeto
contratual;

10.2.1. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada seú atualizada segundo a variação do INPC,
desde a data final do período de adimplemento, até a data do ef€tivo pagamento. Para o efeito d€ste item, não serão
computados os atrasos atribuiveis à
ainda da não aceitaçâo do material;

contratada e os decorrentes da nào aprovação dos documentos de qu

Prrçs Dr. José Maria de Paivâ Melo, Centro, Boquim/SE.
Fon€: (79) 3645-1919.

MARCOS AURELIO SANT
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J(tÍ
a) Junlamenle com a apresentação da Nota Fiscal. a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a sua
regularidade com o FGTS, INSS, União, Estado. Municipio e Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
apresentando cópias das respectivas certidôes.

10.3. De acordo com o An. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que panicipar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de outas unidades da federação, recolherá imposto conespond€nte à
diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

10.4. Será r€tidâ umr taxa de fiscrlizeção dos contrltos ref€rente â fornecimento de produtos ou serviços
com a slíquots de l,5olo (um e meio por cento) aos contrâtos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os
pagsmentos â pârtir do primeiro mês de execuçào conforme art. 166 dâ Lei Municipal rô E5!/20t8.

10.5. A taxa não incide quando o yalor mensal é inferior ao sâlário mínimo.

10.6. A trxâ s€rá calculada em função do vâlor do contrâto mensal/fâtura.

10.7. Do valor global contratado para â prestação dos serviços serão retidos os impostos devidos de acordo
comâs legishçõ€s úgentes e o enquadrâmento contábil da empresâ vencedorâ do certame.

IO - CLÁUSULA DÉCTMc. oo valoR E DA DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRIÀ

10.I AtÍibu;se o presente Contrato o valor global de R$ 73.200,00 (setentâ e três mil e duzentos reâis).

PARTIGRAFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-
obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos nào especificados,
necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato;

PARÁGRÁFO SEGITNDO - Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da CONTRATANTE. na
seguinte classifi cação orçamentária:

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empen}lo de rlotaçõcs orçamentárias suplementares até o limite do valor
corrigido do Contrato não caÍacterizam sua alteraçâo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a
celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8" da Lei n'8.666/93.

11 . CLÁUSULA DÉcTIu pruurlne - DoS AcRÉScIMoS E §UPRESSÕES

I l.l A CONTRATAI)A obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem
Decessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo l', artigo 65 da Lei n'8.666/93 e alterações posteriores.
podendo a supressão exceder tal timite, desd€ que resultante de acordo ente os celebrantes, nos termos do
Parágrafo 2", Inciso Il do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei n'9.648/98.

12 - CLÁUSULA DÉcTua sTcux»A - DAS PENÁLIDÀDES

l2.l Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta comerida:

I - advertênci8 escrita: quando se katar de infração leve, ajuízo da fiscalização, no caso de d€scumprimcnto das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outms ocorrências que possam
acarretar prejuizos à CONTRATANTE, desde quc nâo caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multas:

a\ 0,03% (três centésimos pot cento) pot dia sobre o valor dos materiais de construção, hidráulico, elétrico,
seguÍança e equipamentos com atÍaso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE
pela continuidade da multa ou pela rescisào, em razão da inexecução total.

lt04 t3.392.0004 2024 3390390000 15000000

Prrçr Dr. Jose Mrrir de Privr Melo, Centm. Boquin SE.
Fone: (79) 364í1919.

MARCOS AURELIO SANT osll
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b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global deste conhato, para ocorrências de atrasos em
qualquer outro prazo pÍevisto neste instrumento, não abÍangido pelas demais alíneas.

d) 5 % (cinco por cenío) sobÍe o valor global atualizado do contrâto, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) 20 % (vinte por cen o) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contmto, rescisão
contrâtuâl por inexecução do contrato - caÍacterizndo-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais -, entrega inferior a J0% (cinqüenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta
dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificaçôes constantes do Tcrmo de
Referência e da proposta da CONTRATADA.

IV - declaraçÃo de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública enquanto perdurarcm os
motivos que determinaÍam sua puniçâo ou ate que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida semprc que o contÍatado ressarcir a Adminisração pelos prejuizos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiveÍ a proposta, falhar ou fmudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará impedido de licitaÍ e contrataÍ com a Administração Pública e, será
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o art. l4 do DecÍeto Municipal que
regulamenta estâ modalidade de licitação, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no contÍato e das demais cominações legais.

PARÁGRArO SEGUNDO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATÂDA, garantida a

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo
quarto desta Cláusula, ou ainda, a criterio da CONTRATANTE, via DAM - Documento de Anccadação
Municipal, informando a UG xxxxxxx, a GESTÃO: xxxxxxxx; o CóDIGO: xxxx\x e o CNPJ da
CONTRATADA, em até l0 (dez) dias após o recebimento da notificaçâo. ficando a CONTRATADA obrigada
a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia da referida guia. O formulário DAM poderá ser
obtido no Setor de Arrecadação da PMB, situada a Praça Dr- José Maria de Paiva Mello, centro Boquim/SE.

PARTIGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de l0 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de l% (um poÍ cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitaçào/consolidação do
débito, limitado o pagamento com a[aso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificaçào, e, apôs este prazo,
o débito será cobrado judicialmente.

PARTIGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do credito.

PARTIGRÁFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos,
responderá a CONTRÁTADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARTIGRAFO §EXTO - As sanções previstas nos incisos l, tll e lV desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso Il, facultada a defesa previa do interessado, no respectiyo processo, no prazo de cinco
dias úteis, nos termos do § 2" do artigo 87 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusuta é de competência exclusiva do
Senhor PÍefeito Municipal de Boquim, facultada a delesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua ap li
termos do § 3', do artigo 87 da Lei n'8.666/93

Prrçs Dr. José Mrriâ d€ Polvl M€lo, Centro. Eoquinvsf,.
Fone: (?9) 3ó4ç1919.

MARCOS AURELIO SANTos.

c) 5% (cinco por cenlo) pot dia sobre o valoÍ dos materiais de construção, hidráulico, elétrico, segurança e

equipamentos questionado, pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

III - suspensão temporáriâ de pâÍicipar em licitação e impedimento d€ contrataÍ com a Administração, pelo
prazo nâo superior a 2 (dois) anos;
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fAn (CnAfO OITÀVO - As multas não têm caráter indenizatório " s", pug"r*nto oão 
"*i-i"á u

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à
CONTRATA|ITE, deconentes das infrações cometidas.

13 - CLÁUSULA DÉCTua tTnCelnn . DA RESCISÂo

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rcscisão pela CONTRATANTE, com as consequências
pÍevislas abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Íescisào contratual poderá ser:

I - determinada por ato unilâteral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n' 8.666/93.

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

III -judicial, nos termos da legislaçào.

PAR/(GRÀFO SEGIINDO - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no aÍt. ?8 da Lei n"
8.666/93l.

PARÁGRAFO TERCETRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n'8.666/93,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os
houver sofrido;

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acaÍeta as consequências
previstas no aÍ. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666/93.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA _ DOS C.A.SOS OMISSOS

l4.l A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contralos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n' 8.666/93.

15 - cLiusur,A DÉcrul qurru - DA ÀNÁLrsE

l5.l A mhuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Procuradoía Geral do Município,
conforme determina a legislação em vigor.

16 - cLÁusuLA DÉcrNr,l, sBxta - DA puBl-tcAÇÀo

ló.1 A publicação resumida deste insúumento, na lmprensa Oficial, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatum,
para ocorÍer no prazo de 20 (vinte) dias â paíir daquela data, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei n.
8.6óó193.

17 - cLÁusuLA DÉcrnrn sÉrrur.l - Do FoRo

l7.l O Foro para dirimir questões relativas à presente contrataçâo será o foro da Comarca de Boquim./SE, com
prejuizo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assimjustos e contratados, assham o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para todos os fins previstos em dirci
assistiram e que tambem o subscrevem

to, na presença das duas testemuúas abaixo identificadas, que

MARCOS AURELIO SANT

Prrç. DÍ. Jose Mrrir d€ Privr Melo, Cêntm. Boquinr/SE.
Fone: (79) 3ó4ít919.

Boquim/SE, I I de abril de 2023

f,n
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MARCOS AURELIO SANTOS FELIX EPP
DANIEL CAVALCANTE SANTOS

CONTRATADA

Testemunhâs:

xo.", &.o-^o,Jrl O^tn^9t cPF:OsS í4, J65 - c

MARCos AURELTo serurqsffiffiffi*ff#tu'
FELIX:918268105a2 r.ffiLÇ-

\thf arl6,t.+ -r., ,t cw:eÇl ))o Çoç-bNome:

Praçs Dr. José Marir de Paivâ Melo, Centro. BoquirrVSE.
Fone: (79) 3645-1919.


